
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL - VIRTUAL

O Presidente do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São 
Paulo – SINAPRO-SP, localizado nesta Capital, na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, 1485 - 1º andar - cj.132, CEP 01451-001, Pinheiros – São Paulo – Capital, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, 
convoca as Agências de Propaganda, quites e em condições de votar, 
para, através do titular ou sócio da empresa filiada, ou com a devida 
procuração, participarem da Assembleia Geral Eleitoral Virtual, a ser 
realizada no dia 12 de Junho de 2026, no período das 10h às 14h, (através 
da plataforma digital teams e o link estará disponível a partir do dia 
08/06/2026 no site do Sinapro-SP (www.sinaprosp.org.br), com fins 
exclusivos de exercício de voto virtual em nome da empresa filiada, para 
preenchimento dos cargos da Diretoria, Suplentes e Conselho Fiscal 
efetivos. Fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias para o registro de chapas, 
sendo que o requerimento de registro de chapa deverá ser endereçado 
ao Presidente do Sindicato, assinado por qualquer um dos candidatos que 
a integram, com a apresentação dos documentos descritos no Estatuto 
Social. A secretaria do Sindicato funcionará, no período destinado ao 
registro de chapas, no horário das 10h às 14h, onde se encontrará à 
disposição dos interessados pessoa habilitada para atendimento, 
prestação de informações concernentes ao processo eleitoral. Encerrado 
o prazo para registro, as chapas inscritas serão publicadas na sede da 
entidade, iniciando-se, a partir dessa data, o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação de eventuais impugnações pelas filiadas, as quais 
deverão ser dirigidas ao Presidente e protocolizadas na Secretaria do 
Sinapro-SP. O Presidente deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da data do recebimento das eventuais impugnações, notificar os 
candidatos impugnados para que, também no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento da citada notificação, apresentem sua 
defesa, também a protocolizando na Secretaria do Sinapro-SP. Havendo 
empate, deverá ser realizada nova eleição no dia 16/06/2026, na qual 
concorrerão somente as duas chapas mais votadas.

São Paulo, 12 de maio de 2026.

Roberto Pereira Tourinho Dantas
Presidente


